DECRETO LEGISLATIVO Nº 025, DE 28/12/90

Dispõe sobre aprovação das Contas do Município de Timóteo relativas ao exercício de 1979.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - Ficam aprovadas as Contas do Município de Timóteo relativas ao exercício de 1979.




§ único – As Contas a que se refere este artigo constituem parte integrante deste Decreto Legislativo.




Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 28 de dezembro de 1990

Nilson Guedes Araújo

Presidente

Gilson de Oliveira Brasileiro

Secretério

